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Lei nº 21.352/2023

Art. 25. À Secretaria de Estado da Administração e da Previdência -

SEAP compete:

VI - a gestão centralizada do patrimônio imobiliário do Estado do

Paraná e mobiliário no âmbito do Poder Executivo Estadual;

Atribuições da Secretaria de Estado da Administração e Previdência – SEAP:



Atribuições do Departamento de Patrimônio do Estado - DPE:

De acordo com o Decreto nº 3888/2020 (Seção VI, Artigo 20), compete à Secretaria de 
Estado da Administração e da Previdência – SEAP por meio do DPE, dentre outros:

• a coordenação, gerenciamento e aperfeiçoamento dos sistemas de 
gestão patrimonial do Estado;

• a prestação de informação e orientação técnica e normativa aos 
Órgãos ou Entidades estaduais sobre gestão do patrimônio do Estado;

• a supervisão e orientação aos Grupos Administrativos Setoriais e 
demais unidades administrativas de autarquias e fundações, no 
desempenho das atividades de controle e gestão dos bens móveis e 
imóveis e na atualização dos cadastros nos sistemas de gestão 
patrimonial;



Atribuições do Departamento de Patrimônio do Estado - DPE:

De acordo com o Decreto nº 3888/2020 (Seção VI, Artigo 20), compete à 
Secretaria de Estado da Administração e da Previdência – SEAP por meio do 
DPE, dentre outros:

• a proposição da atualização e inovação de normas técnicas que 
possam concorrer para o aperfeiçoamento da gestão dos bens 
móveis e imóveis do patrimônio estadual;

• a edição de atos complementares que se façam necessários.



De acordo com o Decreto nº 3888/2020 (Seção III, Artigo 27), compete aos Núcleos 
Administrativos Setoriais - NAS, dentre outros:
...
IV – a fiscalização do uso e aplicação de serviços e equipamentos para detectar formas 
de desperdício e seu uso inadequado e impróprio;
V – a conservação das instalações físicas do órgão;
VI – a coordenação e a supervisão das atividades administrativas não inerentes à 
função pública, especialmente recepção, zeladoria, vigilância, copa, telefonia e correio.
VII – a observância da legislação pertinente à área;

Parágrafo único. Compete, ainda, aos Grupos Administrativos Setoriais e demais 
unidades administrativas de autarquias e fundações, as seguintes ações administrativas 
relacionadas as seguintes unidades da Seap:

Atribuições dos Núcleos Administrativos Setoriais - NAS:



De acordo com o Decreto nº 3888/2020 (Seção III, Artigo 27), compete aos 
Núcleos Administrativos Setoriais - NAS, dentre outros:

III – Departamento de Patrimônio do Estado:

a) o atendimento de políticas de patrimônio mobiliário e imobiliário pela 
administração estadual, em especial, quanto aos requisitos para 
aquisição de bens, cadastro, carga, movimentação, transferências, 
avaliações, depreciações, guarda, conservação e baixa dos bens 
patrimoniais.

Atribuições dos Núcleos Administrativos Setoriais - NAS:
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ACESSO AO SISTEMA GPI

O que é:

• Sistema de Gestão Patrimonial de Imóveis do Estado do Paraná – GPI é o sistema oficial para controle patrimonial de 
bens imóveis.

Quem pode solicitar o acesso:

• Servidores do Estado do Paraná.

Como solicitar o acesso:

• Deverá ser encaminhado e-mail para o endereço eletrônico patrimoniodpe@seap.pr.gov.br contendo:
• Nome completo.
• Cadastro de Pessoa Física – CPF
• E-mail oficial do servidor no Estado do Paraná.
• Órgão de lotação.
• Telefone para contato.
• Descrição do motivo para solicitação de acesso.

OBS: o servidor deve estar cadastrado na Central de segurança para que seja possível conceder o acesso ao sistema GPI.



Termo de Vinculação e Responsabilidade - TVR

Decreto n° 4.120 17 de Maio de 2016 
Manual de Gestão de Bens Imóveis

A vinculação do bem a unidades da
Administração Direta dar-se-á mediante
instrumento próprio: o Termo de Vinculação
e Responsabilidade, a ser firmado pelo
titular da Pasta da SEAP, pelo titular da
Pasta/Órgão a que pertence o usuário e,
eventualmente, pelo titular de terceira
Pasta/Órgão também envolvido



Termo de Desvinculação

Decreto n° 4.120 17 de Maio de 2016 –
Manual de Gestão de Bens Imóveis
O Usuário Vinculado, na eventual
desocupação do imóvel, deverá formalizar a
notícia ao DPE, trinta dias antes de sua
consecução, para a elaboração do Termo de
Desvinculação (Anexo II) além dos registros
junto ao GPI e para que se proceda à
Vistoria das Condições do Imóvel; o Usuário
deverá ainda, ao sair, providenciar a entrega
das chaves do imóvel à CPE, ação que
deverá ocorrer tão logo deixe o imóvel.



Termo de Desvinculação

Decreto n° 4.120 17 de Maio de 2016 –
Manual de Gestão de Bens Imóveis

A desvinculação está condicionada à:

1. Vistoria das Condições do Imóvel (e Relatório Fotográfico, 
integrante da Vistoria);

2. Termo de Entrega de Chaves;
3. Demonstração de inexistência de débitos de 

responsabilidade do órgão e que recaiam sobre o imóvel, 
bem como das providências devidas ao encerramento da 
prestação de serviços de energia elétrica, água e outros 
decorrentes da ocupação.



Decreto n° 4.120 17 de Maio de 2016 –
Manual de Gestão de Bens Imóveis

A cada dois anos, a partir da data da
ocupação do imóvel, o Usuário
Vinculado encaminhará ao DPE
Relatório de Condições Gerais do
Imóvel, indicando as medidas de
conservação e manutenção tomadas no
período (Anexo IV).

Vistoria do Imóvel Vinculado



Resumo Patrimonial Contábil – GPM e GPI  
COMUNICADO nº 002/2023– SEAP/SEFA/CGE

Emissão do Resumo Patrimonial Contábil: Cada órgão gera o resumo do GPM e o DPE/SEAP gera o resumo de todos os 
Órgãos/Entidades e envia por protocolo (sempre o mesmo protocolo):

Ler atentamente o comunicado e as informações mensais;
• Consta no protocolo a instrução de como proceder com a emissão do Resumo Patrimonial Contábil do GPM.

• Bens móveis (GPM):

(i) abrir novo protocolo para controle do encaminhamento do Resumo Bem Móveis ao Financeiro
(o acesso desse protocolo poderá ser solicitado a qualquer momento pelo TCE, CGE, SEFA e DPE/SEAP);
(ii) qualquer tratativa ou questionamentos a respeito dos bens móveis, deverá ser aberto protocolo separado.

• Bens imóveis (GPI):

(i) o Núcleo Administrativo Setorial – NAS ou Unidade Administrativa equivalente, deve fazer uma conferência 
prévia quanto aos imóveis relacionados;
(ii) estando de acordo com a relação de imóveis, deverá encaminhar ao Núcleo Fazendário Setorial – NFS ou 
Unidade Financeira Contábil equivalente para que este proceda com os lançamentos contábeis
(iii) O Financeiro do Órgão/Entidade deverá se manifestar quanto ao lançamento contábil.



Orientações gerais 

• A conferência dos imóveis que constam no resumo patrimonial deverá ser feita utilizando o sistema GPI, para que seja 
possível o cruzamento de informações entre Resumo x GPI;

• Qualquer apontamento de alteração deverá ser indicado o número da CPE;

As inconsistências deverão ser apontadas de forma detalhada:

• Qual a CPE que precisa alterar? 
• O que precisa alterar? 
• Ocupa, não ocupa o imóvel? 
• Endereço não é o correto? 
• Qual o endereço correto? 
• Outro Órgão/Entidade está utilizando? É forma compartilhada? Qual? Qual a área que cada um ocupa?
• O imóvel está com a descrição da utilização correta? Não? Qual é a descrição correta?

• PRAZO

• O DPE está em tratativas com a Celepar, via Mantis e reuniões, para que os resumos contábeis dos imóveis sejam 
gerados automaticamente por cada órgão no sistema GPI.



Imóveis do Estado do Paraná 

NÃO NEGOCIAR IMÓVEIS DO ESTADO COM OS MUNICÍPIOS!

• Os Órgãos/Entidades não devem prometer imóveis do Estado para os Municípios;
• Toda tratativa de destinação de imóveis do Estado precisa ser pelo DPE/SEAP.
• Não entregar chaves de imóveis estaduais para os Municípios, a não ser que seja 

orientado pelo DPE.



Taxas e débitos municipais

COMUNICADO nº 001/2024 – BENS IMÓVEIS – DPE/SEAP

• Taxas de Coleta de Lixo e Contribuição de Iluminação Pública devem ser pagos anualmente.
• Compete ao órgão ocupante o devido pagamento tempestivo.
• Orientação Administrativa n° 50-PGE:

• Pagar dentro do vencimento;
• Certificar-se que trata de débitos com previsão legal;
• Em caso de cobrança indiscriminada, deverá solicitar ao município a cobrança exclusiva 

das Taxas constitucionais (Lixo e Iluminação Pública);
• avaliar a conveniência e oportunidade da adesão a eventual programa municipal de 

pagamento/parcelamento das dívidas já vencidas, desde que haja condições mais 
favoráveis que o habitual;

• Comunicar a Procuradoria-Geral do Estado do Paraná acerca de pagamentos ou de 
adesões a parcelamentos quanto aos débitos já vencidos e exigidos na via judicial.

• Consultar a PGE – Procuradoria do Contencioso Fiscal em caso de cobrança excessiva 
(observar a lei municipal que dispõe sobre o lançamento dos débitos)



Locação 

Nos termo do artigo 584 do Decreto 10.086/2022, a locação poderá ser concretizada 
quando inexistir imóveis no acervo do Município, Estado e União:

Município: cada Município adota o método próprio para informar quanto a existência de 
imóvel, cabe ao órgão interessado consultar o município de acordo com o meu método;
Estado: deverá ser enviado protocolo ao DPE/SEAP com o “ANEXO I - Solicitação de 
Ocupação de Imóvel” do Manual de Procedimentos para Locação de Imóvel – Decreto 
3.540/2019 devidamente preenchido.
União: a consulta deve ser feita por meio do sistema SISREI. O login de acesso ao sistema 
da União está centralizo com o DPE/SEAP, dessa forma, deverá ser encaminhado ao DPE 
(no mesmo protocolo citado acima) Formulário para consulta de imóvel da União.

ATENÇÃO!

O formulário deverá ser preenchido por completo, pois todos os campos são de
preenchimento obrigatório para seguir com a consulta no SISREI



Acesso ao GPM

Em relação ao acesso ao Sistema GPM, conforme Comunicado nº 03/2022:

1. O Órgão/Entidade deverá designar um agente público para atuar como 
responsável local, denominado Administrador de Unidade, com as seguintes 
atribuições:

a) Conhecer, analisar e disponibilizar o Perfil de Acesso adequado a cada servidor 
que fará uso do GPM para execução das suas tarefas. Para tanto, o sistema 
apresenta 6 (seis) perfis de acesso, com permissões para edição de cadastro de 
bens, movimentações de bens e consultas conforme a natureza da atividade a 
ser executada pelos servidores:







Comunicado nº 03/2022

a) Inativar o cadastro de usuários, caso estes deixem de operacionalizar o GPM;
b) Realizar o cadastro de Validador; 
c) Atuar como multiplicador na operacionalização do Sistema no Receber dos servidores informações a respeito das necessidades 

relacionadas ao GPM que, sendo o caso, deverão ser encaminhadas ao gestor do Sistema no DPE; 
d) Receber dos servidores informações a respeito das necessidades relacionadas ao GPM que, sendo o caso, deverão ser 

encaminhadas ao gestor do Sistema no DPE;
e) Exercer a intermediação entre o Órgão/Entidade e o DPE nos assuntos relacionados ao GPM, preferencialmente por e-mail.
f) Revisar, periodicamente, os Perfis de Acesso já concedidos.

2. A solicitação para liberação de acesso para o Administrador de Unidade, sendo este o único perfil de acesso que será liberado pelo 
DPE, deverá ser feita pelo Chefe do GAS (Grupo Administrativo Setorial) ou Chefia das demais unidades administrativas de autarquias 
e fundações, por meio do e-mail
bensmoveis@seap.pr.gov.br, indicando:
a) o nº do CPF do Usuário;
b) b) a(s) unidade(s) a serem vinculada(s) ao cadastro do Usuário;

3. O cadastro dos demais usuários do Sistema GPM (ANEXO II) ocorrerá, preferencialmente, por solicitação formal via e-mail ao 
Administrador de
Unidade, pelo Chefe do GAS (Grupo Administrativo Setorial) ou Chefia das demais unidades administrativas de autarquias e 
fundações na qual o servidor
esteja lotado.



Comissão Permanente de Procedimentos Patrimoniais 

Conforme o Manual de Procedimento Contábeis Patrimoniais para Reconhecimento,
Mensuração, Evidenciação, Reavaliação, Redução ao Valor Recuperável, Depreciação,
Amortização e Exaustão dos Bens Móveis, Bens Imóveis, Ativos de Infraestrutura,
Bens do Patrimônio Cultural e Ativos Intangíveis, publicado através do Decreto
Estadual nº 8.955 de 06 de março de 2018, a Comissão Permanente de
Procedimentos Patrimoniais - COPPA deverá ter caráter permanente, sendo
instituída por ato formal do Representante Legal do Órgão/Entidade e composta
com a designação de no mínimo 03 (três) servidores efetivos.

A falta do cadastro da Comissão impede a realização de processos de Avaliação no 
Sistema GPM



Cadastro GPM

O preenchimento dos dados dos membros é de livre digitação, não exige cadastro como usuário do 
Sistema GPM



Comissão de Inventário

O inventário será efetuado sob a tutela de uma Comissão de Inventário de Bem
Móvel constituída por três agentes públicos, sendo no mínimo um efetivo,
designada por ato formal do Representante Legal do Órgão/Entidade. Deverá ser
designado, preferencialmente, um Agente Público com experiência na área de
administração de patrimônio, para presidir os trabalhos da Comissão.

É de especial importância observar a segregação de funções quanto à 
responsabilidade pela Unidade e composição da Comissão de Inventário, de forma 
que nenhum Responsável da Unidade participe do levantamento na própria 
Unidade. 

A falta do cadastro da Comissão impede a realização de processos de Inventário 
no Sistema GPM



Cadastro GPM

O preenchimento dos dados dos membros é de livre digitação, não exige cadastro como usuário do 
Sistema GPM



Comissão de Inservibilidade/Desnecessidade

A inservibilidade/desnecessidade do bem será declarada por uma comissão constituída por
três agentes públicos, sendo no mínimo um efetivo, designada por ato formal do
Representante Legal do Órgão/Entidade.
São considerados inservíveis os bens móveis que se encontram em situação de desuso pela
Administração Estadual, decorrente de sua obsolescência, manutenção antieconômica,
sucateamento e/ou inadequação aos padrões técnicos ou ergonômicos vigentes (§ 1º do
art. 619 do Decreto Estadual nº 10.086/2022).
São considerados desnecessários os bens móveis aqueles para os quais não há emprego
direto a um serviço público estadual, independentemente de seu estado de conservação
ou de sua operacionalidade (§ 2º do art. 619 do Decreto Estadual nº 10.086/2022).

A falta do cadastro da Comissão impede a realização de processos de Declaração de 
Inservibilidade/Desnecessidade no Sistema GPM



Cadastro GPM

O preenchimento dos dados dos membros é de livre digitação, não exige cadastro como usuário do 
Sistema GPM



Inventário de Bens Móveis

O inventário dos bens móveis tem como objetivo apurar a sua
efetiva existência física, estado de conservação e os valores
monetários, abrangendo todas as unidades do Órgão/Entidade,
assim como todas as Unidades onde existem bens móveis. Essa
verificação física consiste:

• na conferência da localização;
• do número do patrimônio;
• da descrição e da perfeita caracterização desses bens;
• de suas condições de uso; e
• estado de conservação.



Inventário de Bens Móveis

A realização do inventário é legalmente exigida a todos os
órgãos da Administração Pública. O levantamento físico-
financeiro dos bens deve ser realizado pelo menos uma vez
por ano, conforme estabelecido pelo artigo 94 da Lei Federal
n° 4.320/1964.

Capacitação sendo desenhada para acontecer nos próximos
dias.



Inventário de Bens Móveis – Coleta manual



Inventário de Bens Móveis – Coleta manual



Inventário de Bens Móveis – Coleta por Checagem



Inventário de Bens Móveis – Coleta por Checagem



Inventário de Bens Móveis – Coleta por checagem



Inventário de Bens Móveis
Aplicativo Coleta de Patrimônio

Para auxiliar na realização do processo de inventário,
o GPM apresenta o Aplicativo COLETA DE
PATRIMÔNIO como ferramenta auxiliar na coleta de
plaquetas por meio de leitura de código de barras ou
digitação de caracteres, permitindo também a
confirmação de descrição do bem a ser coletado,
adição de fotos e/ou informações adicionais ao
cadastro dos bens previamente incluídos no Sistema
GPM.

• O Acesso é realizado por meio de login e senha da
Central de Segurança.



Inventário de Bens Móveis

As Telas orientativas com passo a passo encontram-se disponíveis no site do DPE



Inventário: Sugestão de Cronograma para Comissão de Inventário



Inventário: Sugestão de Cronograma Geral



Avaliação de Bens Móveis

O Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público - MCASP - 10ª Edição, define avaliação
patrimonial e reavaliação, como:

I - Avaliação patrimonial: é a atribuição de valor monetário a itens do ativo e do passivo decorrentes
de julgamento fundamentado em consenso entre as partes e que traduza, com razoabilidade, a
evidenciação dos atos e dos fatos administrativos.

II - Reavaliação: é a adoção do valor de mercado ou de consenso entre as partes para bens do ativo.

Além da realização do Inventário, que deve ocorrer anualmente, os procedimentos quanto à
Avaliação e Reavaliação de Bens móveis deve ocorrer quando:
O MCASP aponta a frequência com que os bens devem ser reavaliados:
I - Quando o valor de mercado de um bem móvel difere materialmente de seu valor contábil
registrado.

II - Quando o bem móvel sofre mudanças significativas no valor de mercado, necessita de
reavaliação anual.

III - Quando o bem móvel não sofre mudanças significativas no valor de mercado, pode ser
reavaliado apenas a cada três ou cinco anos, devendo ser realizada somente se houver necessidade.
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Inventário manual 



Resultado

Inventário assinado  pelo:

Comando do Batalhão

Chefe da Unidade

Auxiliar da Seção 



Busca minuciosa para localização dos bens e processos antigos de doação.

E agora o que fazer?

• Busca em documentos 
• Arquivos
• Termos de Entregas 
• Termos de Doações
• Processos Administrativos antigos 

(sindicância)



É o instrumento de que dispõe a Administração Pública para apurar
qualquer fato supostamente ocorrido, acerca de qualquer matéria de
que trate a Administração Pública (não necessariamente disciplinar), de
que se teve conhecimento de forma genérica.

Sindicância

Lei nº 20.656/2021 Estabelece normas gerais e procedimentos especiais
sobre atos e processos administrativos que não tenham disciplina legal específica, no
âmbito do Estado do Paraná.

Art. 98. O servidor que, em razão do cargo, tiver conhecimento de

irregularidade no serviço público, deve levá-la ao conhecimento da autoridade

superior, para adoção das providências cabíveis, sob pena de

responsabilização.
Obs: Se não comunicar o fato seremos responsabilizados e/ou ser solidário



Inventário de Transferência de Responsabilidade

Manual



Inventário  de Transferência de Responsabilidade Sistema GPM



Qual o Papel  da Sindicância?

Apurar os Fatos

Identificar Responsabilidade

Propor Soluções



Desincorporação dos bens não localizados

I - Desincorporação por Extravio;

II - Desincorporação por Perecimento;

III - Desincorporação por Reposição;

IV - Desincorporação por Roubo/Furto.



Novas funcionalidades em Desenvolvimento:

Portal de Doações

Comunicação entre Usuários e DPE no Sistema GPM

Telas Orientativas disponíveis no Sistema GPM

Mapas Temáticos com informações gerenciais na Tela Inicial do Sistema GPM



EM ANDAMENTO:

Manual de Locação (mencionar protocolo e local)

Manual de Bens Móveis – revisão final

GMS e GPM
GPM e SIAFIC
GPI e SIAFIC

Integrações 



CHECKLIST DPE-NAS-IMÓVEIS

Controle das informações no sistema GPI;
Devidos Termos de vinculação e desvinculação, quando for o caso;
Envio do Relatório de Vistoria de imóveis a cada 2 anos;
Pagamento de taxas junto ao respectivo Município;
Envio mensal do resumo patrimonial contábil ao financeiro do órgão. 

(lembrando: sempre pelo mesmo protocolo que é enviado pelo DPE);
Cuidar, zelar e proteger o imóvel sob responsabilidade do 

Órgão/Entidade;
Quando necessário, enviar ao DPE, via e-protocolo, a consulta de 

existência de imóveis do Estado e da União.



CHECKLIST DPE-NAS-MÓVEIS

Incorporação dos bens com a maior brevidade possível;

Organização do cronograma para inventário;

Realização do inventário;

Providências quanto aos itens não encontrados;

Avaliação dos bens nunca avaliados (adquiridos até 31/12/2018);

A gestão e o controle dos bens candidatos a avaliação;



Departamento de 
Patrimônio do Estado - DPE

patrimoniodpe@seap.pr.gov.br
bensmoveis@seap.pr.gov.br

(41) 3313-6097


